
PREGAO PRESENCIAL No 2019.02.28.2 

AQuIsIcAo DE GENEROS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DE ALIME1ff&flt 
ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, EDUCAçAO INFANTIL, 
PROGRAMA EJA, CRECHES, PRE-ESCOLAS, MAIS 
EDUcAcA0 DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDuCAçA0 DO MUNICiPIO DE 
ARNEIRO. 

o MunicIpio de Arneiroz, através da Comissâo Permanente de Licitaçâo, devidamente 

nomeada pela Portaria no 02/2019, torna püblico para conhecirnento dos interessados 
que, na data, horário e local abaixo previstos, abrira licitaçAo, na modalidade Pregâo 
Presencial, do tipo "menor preco por lote", para atendimento do objeto desta !icitacâo, 
de acordo corn as condiçaes estabelecidas neste Edith!, observadas as disposiçôes 

contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracöes posteriores, na Lei Federal n° 
10.520, de 17/0712002, sob a condução do Pregoeiro José Fabio Antunes de Sousa e 
sua equipe de apolo composta por Francisco Huendel A!encar Bezarra e Ana Lucia 
Carvalho de Brito, nomeados pela Portaria n° 02/2019, de 02 de Janeiro de 2019. 

HORARIO, DATA E LOCAL: - 
Os docurnentos de HABILITAAO E PROPOSTAS seräo recebidos em sessão püblica 
marcada para: As O7h3Omin, do dia 20 de marco de 2019. Na Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, localizada na Praça Joaquirn Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - 
mail: licitacaoarneirozc&gmailcom Telefone (88) 3419-1020. 

JUSTIFICATIVA DA LmLlzAcAo DO PREGAO PRESENCIAL: 
Justifica-se a necessidade de realizar pregão presencial, em face da complexidade do 
objeto da Licitaçâo, que requer cauteIas especificas em relacâo aos procedimentos, 
como a apresentaçAo de documentação na hora e negociaçAo de preço imediata 
associadas a certeza de que o representante ou procurador da Licitante detém profundo 
conhecimento dos produtos que serAo fornecidos junto ao MunicIpio. 
A presença fIsica dos atores na sessâo pUblica, como Pregoeiro, equipe de apoio e 
licitantes, é fundamental para que os concorrentes dernonstrern conhecirnénto 
aprofundado sobre o objeto licitatorio. Em licitacâo dessa complexidade a forma 
presencial oferece indice razoável de certeza e segurança juridica quanto a 
sustentabilidade da oferta do vencedor e sua capacidade técnica para executar o 
fornecimento os insumos do objeto a ser contratado pela administraçäo municipal. 
A complexidade do objeto desta Licitacão tambérn exigira do Pregoeiro o controle 
absoluto da sessâo, cuja fase de Lances so deveré ser encerrada quando esgotarem 
todas as possibilidades portando uma melhor proposta para a Administraçäo püblica. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INOEPENDENTE DE 
TRANSCRIcA0 OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAçAO/ MODELO DE PROcuRAçAO 



ANEXO IV - MINUTA DO CONTRA 

1.0 - DO OBJETO 

1.1- A presente Iicitação tern como AQUISIQAO DE GENEROS ALWgNjgJp 
DESTINADOS AO PROGRAMA DE ALIMENTAAO ESCOLAR DOS 

AL, 
 DO 

ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAQAO INFANTIL, PROGRAMA EJA, CRECHES, 
PRE-ESCOLAS, MAtS EDucAçA0 DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDIJCAçAO DO MUNICIPIO DE ARNEIRO. 

2.0- DAS RESTRIQOES F c0NDIç6Es DE PARTIcIPAcA0 

2.1- RESTRIQOES DE PARTICIPAçA0: 

2.1.1- Nâo poderé participar empresa declarada inidónea Cu curnprindo pena de 
suspensão, que Ihes tenharn sido aplicadas, por forca da Lei de Licitaçoes n 2  8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alteracöes posteriores e da Lei do Pregâo n° 10.520, de 10 
de julho de 2002. 

2.1.2- Não poderá participar empresa corn falOncia decretada; 

2.1.3- Nâo seré adrnitida a participaçâo de interessados sob a forma de consOrcio ou 
grupo de empresas; 

2.1.4- Quando urn dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de rnais de uma ernpresa especializada no objeto desta Licitaçâo, sornente 
urna delas poderé participar do certarne Iicitatôrio. 

2.2- DAS coNDIcOEs DE PARTICIPAçAO: 

2.2.1 - Poderá participar do pregão qualquer pessoa fIsica elou jurIdica localizada em 
qualquer Unidade da Federaçâo, desde que atenda a todas as exigéncias constantes 
deste edital e seus anexos. 

2.2.2- Ern se tratando de Microernpresa ou de Ernpresa de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Cornpternentar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos beneficios previstos 
nos arts. 42 a 45 da referida Lei e necessário, no ato do credenciarnento do licitante, a 
aprosontacâo do Certidäo expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 80  da IN n° 
103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comercio. 

2.2.3- Caso o proponente enquadrado na condicAo de microempresa ou ernpresa de 
pequeno porte nào apresente a certidäo, na forma do item anterior, este poderá 
participar do procedirnento Iicitatôrio, sem direito, entretanto, a fruicão dos benefIcios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Cornplementar n.° 123/2006. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A documentaçâo necesséria a Proposta de Preços, born corno a HabilitaçAo, deverá 
ser apresentada ao(à) Pregoeiro(a), ern envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, 
hora e local indicado no preárnbulo deste Edital, conforrne abaixo: 

I) 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICA(;AO DA EMPRESA) 	 I: 
ENVELOPE N°01 — PROPOSTADEPREcO 
PREGAO PRESENCIAL No 2019.02.28.2 	 1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 	 \c' 
(IDENTIFICA(;AO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABIUTAcA0 
PREGAO PRESENCIAL No 2019.02.28.2 

3.2- E obrigatOria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREços. 

3.3- Os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços deverAo ser apresentadas 
por preposto da licitante corn poderes de representacâo legal, através de procuracão 
publics, ou particular corn firma reconhecida. A nAo apresentaçâo nâo irnplicará em 
inabilitação. No entanto, o representante não podera pronunciar-se em nome da licitante, 
salvo se estiver sendo representada par urn de seus dirigentes, que deverá apresentar 
cópia do contrato social e docurnento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar as Docurnentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de urna licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuraçâo, poderá representar mais de urna licitante junto a Comissâo, sob pena de 
exclusâo surnéria das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE NO 02. 

4.1- Os Docurnentos de HabilitaçAo deverâo ser apresentados da seguinte forma: 

4.1.1- Em originais ou publicaçâo em Orgâo Oficial, ou, ainda, par qualquer pracesso de 
cOpia autenticada em CartOrio, exceto pars a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipátese do documento nâo conter expressamente o prazo de validade, deverà ser 
acompanhado de deciaraçAo ou reguiamentaçAo do órgAo emissor que disponha sobre 
a validade do mesmo. Na ausência de tal declaracão ou regularnentacão, o documento 
será considerado vátido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissâo; 

4.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste 
Edital, da primeira a Ultima página, de modo a refletir seu nUmero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE No 01. 

421- As propostas deverâo ser apresentadas ern papel timbrado da licitante, 
preenchidas uma Unica via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo 
mecânico, eletronico ou manual, sern emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em 
envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

4.3.1-A razâo social, local da sede e o nümero de inscricão no CNPJ da licitante; 



4.3.2 - Assinatura do Representante Legal; 	 i 
\ 

4.3.3 - lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 
contados da data da apresentaçAo das mesmas; 	 ce1v: Y 

4.3.4 - Preço unitário e total propostos, cotados am moeda corrente nacional, am 
algarismos e por extenso o valor total do lote, Jé consideradas, no mesmo, todas as 
despesas, inclusive tributos, taxas, contribuiçoes e demais encargos incider.tes direta e 
indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3.5 - Planilha de Preços, contendo preços unitários e totals de todos Os itens, 
constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENdA. 

4.3.6 - Correrão por conta da proponente vencedora todos Os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitOrio e total, prevaleceré o 
valor unitOrio. 

4.3.8 - Declaraçäo de qua assume iriteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e 
que serão executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e que serão iniciados a 
partir da data de recebimento da ordem de compra. 

5.0- EXIGENCIAS PARA HABILITAcAO: 

5.1- HABILITAçA0 JURIDICA: 

5.1.1- Documento oficial corn foto do(a) responsOvel legal ou signatário(a) da proposta. 

5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, ern se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açOes, 
acornpanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades elvis, inscriçâo do ato constitutivo, acompanhado de prove da 
diretor(a)ia em exercIcio. 

5.1.3- PROVA DE INSCRI(;AO NA: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Estadual (CGF); 

c) AlvarO de licença de funcionamento da Empresa 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALH1STA: 

5.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede da licitante. 



a) A cornprovacAo de quitação para corn a Fazenda Federal devera ser feita através da 
CertidAo Negative de Tributos e Contribuiçöes Federais e da Divida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 02.05.2007. 

b) A comprovaçâo de regularidade pare corn a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidao Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

-CTTTT 
c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal dever4/ö1eitE*t., 
atraves de Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na D(yjtla Ativa 
Municipal. 	

(: 
11Ti1 

5.2.2- Prova de situaçao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo derviçØç  
FGTS, através de Certificado de Regularidade de SituaçAo - CRS e; 	 un 

5.2.3- Prova de inexistencia do dobitcs inad;rnphdos perante a Justiça do Trabatho, -  
mediante a apresentaçäo de Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT; 

5.3- QUALIFIcAcA0 TECNICA: 

5.3.1 - Atestado fornecido por pessoa jurIdica de direito püblico ou privado, corn 
identificaçâo e firma reconhecida do assinante, que comprove que o(a) licitante forneceu 
ou esteja fornecendo produtos compatIveis ern caracteristicas corn o objeto desta 
licitaçâo. 

5.3.2 - Certidäo especifica ernitida pela junta cornercial no prazo de trinta dies 

5.3.3 - Certidão Sirnplificada emitida pela junta cornercial no prazo de trinta dias 

5.4- QUALIFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1- Tratando-se de Sociedade Anônirna, publicaçAo ern Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou copia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao ültirno 
exercIcio social encerrado, devidamente registrado na Junta Cornercial da sede do 
licitante, corn as respectivas dernonstraçOes de Contas de Resultados. Os demais tipos 
de natureza JurIdica deverâo apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial 
(inclusive, TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO), devidarnente registrado na 
Junta Cornercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, acompanhado 
da respectiva CRP (Certidao de Regularidade Profissional), reservando-se a 
Cornissão o direito de exigir a apresentacão do Livro Diário para verificacAo dos valores, 
assinados por contador habilitado. 

5.4.1.1- A licitante corn menos de 1 (urn) ano de existência apresentará balanço de 
abertura, devidarnente registrado na Junta Cornercial da sede do licitante, autenticado 
por profissional credenciado na forma exigida no item 4.4.1 deste editat. 

5.4.2- Certidâo negativa de faléncia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da proponente, Justiça Ordinária; 

5.5 - OUTRAS EXIGENCIAS 

5.5.1- Declaraçâo expressa de que atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso )(XXIII da 
CF188. 



5 52- CertidAo negativa de debito junta a fazenda municipal da sede da conttapt-70 

oc  '4e 

fubnGE'\,I 
5.6- A documentação deverá ser apresentada am qualquer processo de 
obrigatoriamente autenticada am CartOrio. Caso a documentaçào tenha sido 	da - 
pela Internet, so será aceita se for original, se for cOpia deverá tambem ser autenticada 
am CartOrio. 

5.7- Os dacumontos apresentados deverão ser, obrigatariarnente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceçào dos documentas qua são válidos para matriz e todas as fillais. Caso a Empresa 
seja vencedora, será cam a sede que apresentau a documentação. 

&O- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1- A abertura da presente licitaçâa dar-se-á em sessão póblica, dirigida por um 
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preámbulo, de acordo corn a 
legislaçãa mencianada no preâmbulo e a conteüdo deste edital. 

6.2- Antes do iniclo da sessao, as representantes dos interessados am participar do 
certarne, deverão se apresentar para credenciamento junta aa(a) Pregoeiro(a), 
devidamente munidos de documentos que Os credenciem a participar desta licitacão, 
inclusive cam poderes para farmulação de ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas qua queiram assistir aa ato, 
0(a) Pregoeiro(a) receberá, ern envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados 
nos fechos, as propostas de preço e a documentacão exigida para a habilitacão dos 
licitantes, registrando am ata a presença dos participantes. 

6.4- Depois de encerrado a recebirnento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento seré aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cada licitante credenciará representante qua será admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder par todos as atos e efeitos previstos neste edital, 
por sue representada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAçAO CONJUNTA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) - documento oficial cam foto dos sOcios da empresa; 

b) - documento oficial com foto do representante, caso de pracurador; 

c) documento qua comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive 
cam outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos as demais atos pertinentes ao certame, ern nome da licitante 
(procuração por instrumento püblico ou particular). 

d) declaração na forma do modelo n° 02 do anexo III deste edital. 



e) Para fazer jus aos benefIcios previstos no Lei n° 123/2006, a licitante terá que 
documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente 
credenciamento, dectaracão de que se enquadra na condiçâo de ME (Micro 

 (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papei timbrado do empresa pqf 
que detenha(m) Os poderes de administracâo da sociedade, conforme modék 
Anexo III deste edital. 

6.6- Case o representante seja soda do empresa licitante corn pfèref44 
representação, sOcio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual,'def'ãb. 
ser apresentados documentos que comprovem tal condicão (atos constitutivos da 
pessoa juridica, ata de sua eleicAo, etc.), nos quais estejam expresses seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigaçoes em decorrencia de tat investidura. 

6.7- Nos demais cases, deverAc ser apresentados procuraçâo por instrumento pUblico 
ou particular, este ültimo cam firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do 
ate de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eteicAo do 
outorgante, etc.), conforme rnodelo constante do Anexo III deste edital. 

6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em CartOric) deverAo ser 
entregues fora dos envelopes, para que possam ser anatisados no inIclo dos trabalhos, 
antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". 

6.9- A nâo apresentação ou incorreçâo insanével de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto nAo inabilitaré o ticitante, mas impedira a oferecirnento de 
lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregâo ate qua seja cumprido o 
disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste editat, quando for o caso. 

6.10- No decorrer do procedimento ticitatOrio, os licitantes poderão nomear 
representantes, case nâo Os tenha feito, descredenciar 00 substituir os ja nomeados, 
desde qua apresente os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não 
será admitida a participacão de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

7.0- DOS PROCEDtMENTOS LICITATORIOS 

7.1- 0 PregAo será realizado pelo Sisterna presencial. 

7.2- 0 jutgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em 
duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao criteria 
do MENOR PREO POR LOTE. 

7.2.1 - A etapa de ctassificação de preços compreenderá a ordenaçâo das propostas de 
todas as licitantes, a classificação inicial das propostas passIveis de ofertas de lances 
verbais, a oferta de lances verbais das iicitantes proclamados para tal a classiflcaçäo 
final dos propostas a exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, 
quanto ao objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habilitacAo, declaracão da licitante vencedora e adjudicaçâo 
compreenderá a verificação e anàlise dos documentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habititação" do licitante ciassiflcada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigéncias constantes do presente edital, bem come a declaraçâo da 
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licitante considerada vencedora do certame e a adjudicação, sendo esta,Qtffiuifeiti L&\ 
caso nao ocorra tnterposição de recurso  

- 

7.3- Apôs a entrega dos envelopes nâo caberâ desisténcia, salvo port Jpff4-juto 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).  

7.4- Da reuniâo para recebimento, abertura e classificacâo das propostas a h 4bi164-  
será iavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes, as propostas 
apresentadas, as observaçöes a impugnaçöes feitas pelas Ucitar.tes a demais 
ocorréncias que interessarem ao julgamento da Iicitaçâo, devendo ser assinadas pelo(a) 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apolo e por todos os(as) representantes presentes das 
licitantes ou por representantes entre eles escoihidos, sendo o nUrnero mInirno de dois 
licitantes; 

7.5- A reunião mencionada no item anterior podera ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apolo, por qualquer melo de reproducAo mecânica ou eletrônica, como a 
fotogréfica, cinernatográflca, fonograflca ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) 
comunicará as licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros 
decorrentes desta poderâo ser utilizados para comprovaçâo de atos e fatos nele 
contidos, sendo que será arquivada por urn perlodo de 60 (sessenta) dias apOs a data 
da reuniäo. 

7.6- A licitante vencedora seré convocada a apresentar a proposta de preço definitiva e 
assinar a o contrato, nos termos da minuta constante do Anexo IV deste edital. 

7.7- 0 Municipio de Arneiroz-Ce se reservaré ao direito de efetuar diligências visando 
confirmar as informaçôes apresentadas pela licitante sobre as caracterfsticas dos 
produtos ofertados. Caso sejarn encontradas discrepâncias entre informacães contidas 
em documentaçâo impressa e na proposta especifica, prevalecerâo as da proposta. Se 
inexequiveis, este fato implicará na desclassificacâo da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAcAO DE PREOS 

8.1- Serão abertos Os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e 0(a) 
Pregoeiro(a) informarà as participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente iicitacão e os 
respectivos valores ofertados. 

8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenacAo dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todas as licitantes, classificando a licitante corn proposta de MENOR 
PREcO POR LOTE a aquelas qua tenharn apresentado propostas ern valores 
sucessivos e superiores em ate 10,0% (dez por cento) relativamente a de menor preço, 
para qua seus(suas) representantes participem dos lances verbais. 

8.2.1- Quando nâo forem verificadas no minirno 03 (trés) propostas de preços nas 
condiçôes definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificaré as melhores propostas, 
ate o maximo de 03 (trés), pare que seus(suas) representantes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram 
propostas de preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase de 
lances verbais cam preço inferior ao ja estabelecido nesta fase. 



8.3- Em seguida, será dado inicio a etapa de apresentação de lances 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 

flLjIILcj 	(' / 
8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes 
de forms sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
menor preço e Os demais, em ordem decrescente de preço. 

8.3.2- So serAo aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao Ultimo lance que 
tenha sido anteriormente registrado, nâo sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3- Caso não mais se reaflzem lances verbais, será declarada e-ncerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) 
Pregoeiro(a), implicará exclusao da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 
verbais, ficando sua Ultima proposta registrada para classificaçâo, no final da etapa 
competitiva. 

8.3.5- ApOs o encerramento da etapa de lances, 0(a) Pregoeiro(a) verificará a existência 
de ME e EPP, para Os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo 
como previsto no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificacâo final das 
propostas, 0(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 
ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1 -  Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e Os 
valores estimados pare a contratacâo. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que se realizem lances verbais, 0 desempate se fará por sorteio, em ato p(tblicc, na 
prôpria sessâo do PregAo, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 

8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 0(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios 
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte 
forma: 

8.5.1.1 -  Entende-se por empate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço. 

8.5.1.2- Pars efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior ãquela considerada vencedora do certame, no 
prazo de cinco minutos, sob pena de preciusão, situaçâo em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 



II - Nao ocorrendo a contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno pOp)th7\ 
forma do inciso I deste item, serAo convocadas as remanescentes qua poryémUra:se: 
eriquadrern na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem ciassiflcati 
exercicio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sbipèhH 	9r 
preclusâo; 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemp'sSe3/ 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos n5ltem - 
8.5.1.1, iriciso I deste Edital, será reaiizado sorteio para definir aquele que prirneiro 
podera apresentar melhor oferta. 

8.5.1.3- Na hipOtese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
Edital, o objeto licitado seré adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 

8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se apHcará quando a meihor oferta inicial 
nâo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5- Apôs o desempate, poderá 0(a) Pregoeiro(a) ainda negociar urn melhor preço 
caso ePa nâo atinja o valor de referencia defiriido pela administraçAo pUblica. 

8.6- Nas situacães ern que nâo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerrarnento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de 
oferta subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido preço meihor para a Administração. 

8.7- Nâo podera haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.8- As licitantes qua deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope fl.0  01 (Proposta de Preco), OU Os apresentarem am desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bern como as qua apresentarem 
preças excessivos ou manifestamente inexequIveis, serão consideradas 
desclassificadas, nâo se admitindo complementacâo posterior. 

8.8.1 - Considerar-se-go preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem 
simbOlicos, irrisôrios ou de valor zero, incompatIveis com as preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergéncia entre infcrrnaçôes contidas am documentação impressa e 
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Ern caso de divergencia entre 
informaçôes contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, 
porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

9.0- DA FASE DE HABPuTAcA0 E DO JULGAMENTO 

9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada am primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do 
envelope referente aos "Documentos de Habilitaçào" desta licitante. 

9.2- As licitantes qua deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidas no 



Envelope n° 02 (Documentos de Habilitacao), Cu os apresentarem em 
o estabelecido neste edital, Cu com irregularidades, serâo consideradas i 
se admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

9.2.1- Na forma do que dispOe o art. 42 da Lei Complementar n o  123, de 14: 
comprovacâo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de peq' 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acirna, as ME e EPP, pCI ocasiâo de 
participacão neste procedirnento Iicitatório, deverâo apresentar tCda a dCcumentaçâo 
exigida para efeito de comprovação de regutaridade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restricão. 

9.2.1.2- Havendo alguma restriçâo na comprovaçâo da regularidade fiscal, sera 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias Uteis, contado a partir do momento em qua a 
proponente for declarada a vencedora do certame, para regularizacAo da 
documentacão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais 
certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3- A nâo regularizaçAo da documentacäo, no prazo previsto no item anterior, 
irnplicará decadencia do direito a contrataçâo, sem prejuIzo das sancães previstas no 
art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado a Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificacAo, para a assinatura do contrato, Cu revogar a 
licitacâo. 

9.2.1.4- Seri inabilitada a licitante que nâo atender as exigéncias deste edital referentes 
a fase de habilitacào, bern como apresentar Cs documentos defeituosos em seu 
conteUdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que nao apresentar a regularizaçâo da 
documentaçao de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima. 

9.3- Coristatado o atendimento das exigOncias fixadas no edital, a licitante sera 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçAo, pelo(a) Pregoeiro(a), 
caso não baja intenção de interposiçAo de recurso. 

9.4- Se a oferta nâo for aceitável ou se a licitante desatonder as oxigéncias habititatôrias, 
C(a) Pregoeiro(a) examinaré a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 
do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitaçao da 
licitante, na ordem de classificaçâo, e assim sucessivamente, ate uma proposta que 
atenda integratmente ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a eta 
adjudicado o objeto do certame. 

9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessüo, 
Proposta de Preço formal que ratifique o tltimo lance ofertado, se for o caso. E facultado 
ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadarnente, por 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificacAo realizada na audiencia pUblica do Pregâo; 

9.6- Da sessâo do Pregão será Iavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordern de classificação, 
a anélise da documentacAo exigida para habilitaçâo e as recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelos(as) 
representante(s) credenciados(as) das ticitantes presentes a sessâo ou por 
representantes entre eles escolhidos, sendo o nürnero rninimo de dois licitantes. 

C) 
I 



97- Ao final da sessâo, caso não haja intençâo de interposiçâo de recurso e q.-ptéçbT 
final seja igual ou inferior ao previsto para a prestacão dos serviços, seré feitpelO(a) 
Pregoeiro(a), a adjudicação a licitante deciarada vencedora do certame e e&errada a •  
reuniAo. Posteriormente, o processo, devidamente instruido, seré encarninhado para a s1 autoridacje competente pare homologaçâo e subsequente contratação. 	

-- r7) 
9.8- Os envelopes corn as documentos relativos a habilitação das licit aqtes naó - 
declaradas vencedoras serAo retirados pelos(as) representantes dos licitantes np6ia 3 / 

sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamerite 
lacrados, durante 20 (vinte) dias corridos a disposiçao das licitantes. Findo este prazo, 
sem que sejam retirados, serão destruidos. 

10.0 - DOS RECURSOS 

10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 
licitante podera manifestar, imediata e motivadamente, a intencão de interpor recurso, 
corn registro em ata do sintese dos suas razães, podendo juntar memorials no prazo de 
03 (trés) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar 
contra-razôes em igual nUmero de dias, que cornecarão a comer do término do prazo do 
recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1 - 0 recurso contra decisao do(a) Pregoeiro(a) nâo terá eleito suspensivo. 

10.1.2- A falta de rnanifestaçâo irnediata e motivada da licitante em recorrer, ao final do 
sessão do Pregão, importaré a preclusâo do direito de recurso e a adjudicaçâo do objeto 
da licitação pe!o(a) Pregoeiro(a) a licitante vencedora. 

10.1.3-A peticâo poderá ser feita na prôpria sessâo e, se oral, será reduzida a termo em 
ata, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2- 0 acolhirnento de recurso importaré a invalidacão apenas dos atos insuscetIveis 
de aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo adrninistrativo perrnanecerAo na ComissAo de Licitacão, 
corn vista franqueada aos interessados. 

10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
Ordenado(a)(a) de Despesas homologará o procedirnento licitatOrio e adjudicaré o objeto 
A(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certarne, determinando a convocacâo 
destas para a assinatura Os respectivos contratos. 

10.5- Os recursos e impugnaçaes interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.0- DAS 0BRIGA96Es DA EMPRESAVENCEDORA 

11.1- Entregar os produtos junto a Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, rnediante solicitacâo do CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar do data do recebirnento do respectiva Ordem de Compra, tudo de 
acordo corn as especificaçöes constantes do proposta apresentada. 

12.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPuGNAçOE8 



12.1- Ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para recebimento das propotas_ 
qualquer pessoa Ilsica ou jurIdica poderá solicitar esciarecimentos, providênyioucpN 
impugnar o ato convocatorio aeste Pregão Presencial 

......................... 
122- Decaira do direito de impugnar Os termos do edital de licttacao(jerte a 
Administraçâo a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subipW.k acim 

	

hipótese em que tal comunicaçäo nâo tern efeito de recurso 	 - \. 

	

- 	
i

. 	VD / 12.3- A impugnaçao feita tempestivamente pela licitante nao o mpedira de particij.

rv

ad 
processo licitatOrio ate o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente. 

12.4- Somente serâo aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providéncias ou 
impugnaçôes mediante petiçAo confeccionada em méquina datilográfica ou impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

a) 0 endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce; 
b) A identificaçâo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatOrios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissâo, domicilio, nQmero do documonto de identificaçào, devidamonto datada, 
assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce, dentro do prazo legal. 

12.5- Cabera ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatôrio que importe em 
modificaçâo dos termos do edital será designada nova data para a realizaçAo do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçâo nâo afetar a formulaçAo das 
propostas. 

13.0 - DA CONTRATAcAO 

13.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras 
poderão ser convidadas a firmar contrataçôes de fornecimento, observadas as 
condiçOes fixadas neste Edital e nas determinaçOes contidas na legislação pertinente. 

13.2- Aplica-se as contrataçöes de fomecimento decorrentes de registro do preços o 
disposto no CapItulo Ill da Lei Federal n.° 8.666/93, corn suas respectivas alteraçôes 
posteriores, no que couber. 

13.3- Na hipOtese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condiçOes estabelecidos, poderé ser firmada contratacAo 
corn as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificacöes, ate 
que uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condiçöes propostas pela 
primeira colocada e atendidas as especificacôes a prazos exigidos neste Edital. 

13.4- A contratacAo resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas 
fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

14.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 



14.1- Entregar Os produtos junto a Secretaria Solicitante da Prefeitura Munçipate-. 
Arneiroz-Ce, mediante solicitacâo da CONTRATANTE, dentro do prazo de 1 O/dØ)"ai*,\ 
corridos, a contar da data do recebimento da respective Ordern de Corn9?tud:dë.:? 
acordo corn as especiflcaçães constantes da proposta apresentada  

15.0 - DO PAGAMENTO  

15.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias apOs a e'iitreav1tsD / 
objeto licitado, rnediante apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura contendo o ateto do 
recebirnento, diretamente pela Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz- 
Ce. 

15.1.1- Para fins de pagarnento a empresa contratada deveré manter as rnesmas 
condiçâes de habilitaçâo, cuja confirmaçâo será feita através de consulta ao CRC ou 
atravOs da Internet nos respectivos sites dos ôrgäos emissores das cortidOes do 
regularidade fiscal. 

15.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidaçao da despesa, a pagarnento será sustado ate que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessérias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer onus para. a 
Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 

15.3- A Contratante poderé deduzir do montante a pagar Os valores correspondentes a 
eventuals multas e/au indenizaçâes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e a ample defesa. 

16.0 - DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS. 

16.1- Ficará irnpedido de licitar e contratar corn a Adrninistração, pelo prazo de ate 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem as motivos deterrninantes da punicâo ou ate que 
seja prornovida a reabiiitação perante a própria autoridade qua aplicou a penalidade, a 
licitante qua: 

a) Ensejar retardamento da realizacâo do certarne. 
b) Corneter fraude fiscal. 
c) Deixar do apresentar docurnento exigido para participacâo no certarne. 
d) Apresentar docurnento ou declaração fatsa. 
e) Nâo rnantiver a proposta de manor preço ofertado ern qualquer fase do certarne. 
f) Cornportar-se de rnodo inidOneo. 
g) Cometer fraude na prestaçAo dos serviças, e 
h) Descumprir prazos. 

16.2- As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no CRC da Prefeitura Municipal 
de Arneiroz-Ce, no caso de suspensão de licitar, a licitante deveré ser descredenciada 
por igual periodo, sem prejuizo das rnultas previstas no edital e no contrato a das 
demais corninaçôes legais. 

16.3- A contratada sujeitar-se-á, ern caso de inadirnplernento de sues obrigaçOes, a 
adverténcias, suspensöes e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 
Adrninistracào Póblica, sern prejuIzo das sancoes legais na esfera cIvel e criminal, alérn 
de multas estipuladas na forma a seguir: 



a) Multa de 10% (dez par centa) sobre a valor 
b) Multa de 0,3% (trés decimos par cento) ao dia, ate a trigesimo diacjé áfraso na 
entrega do objeto dessa licitação, sobre a valor global do Contrato 
c) Mutta de 10 % (dez por cento) do valor residual 00 contrato, em caso de( 
c.1)Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeta dessa licitação. 	\i 
c.2) Desistencta de entregar a objeto dessa licitacão 	 c:- 
16.4- As multas previstas nas alineas anteriores, não serâo aplicadas 	$5-" 
cumulativo. 

16.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Solicitante da Prefeitura 
Municipal de Arneiraz-Ce, par ocasiäo do pagamenta, momenta em que a unidade 
respansável pelo mesmo comunicará a CONTRATADA. 

16.6 - As suspensOes referentes acs direitas de licitar e contratar cam a Administraçao 
Publica serão aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casas 
em que a inadimpléncia acarretar prejuizas para a Administração. 

16.7- A declaracão de Inidoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce será aplicada a CONTRATADA que der causa, par duas vezes, a 
suspensão prevista no item anterior. 

16.8- As sançôes previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas a C0NTRATADA que: 

a) Praticar atos ilicitos, visando frustrar as objetivos da Licitacâa. 
b) Demonstrar nâo passuir idoneidade para Contratar corn a AdrninistracAo Püblica, em 
virtude de atos ilicitos praticados. 

16.9- A inexecuçâo total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferencia total ou 
parcial a autra Empresa, sem prévio assentimento do Orgâo/Entidade, enseja sua 
rescisâo cam as cansequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 

16.10- Para aplicaçâo das sançôes previstas neste tópico a licitante será submetida a 
pracesso administrativo pam apuração dos fatos, garantidos sempre as direitos prévios 
da citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal 
de 1.988. 

17.0 - DA INEXECUAO E DA RESCISAO CONTRATUAL 

17.1- A inexecução parcial ou total do Cantrata dará ensejo a sua rescisâo, atendido a 
dispasto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

18.0 - DAS DlsposlçOEs GERAIS 

18.1- Não havenda expediente ou acarrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaçAo do certame na data marcada, a sessão sera autornaticamente transferida 
para a primeira dia Util subseqUente, no rnesmo harário anteriarmente estabelecida, 
desde que não haja comunicacAa do pregaeira em contréria. 

18.2- Qualquer pedido de esciarecirnento em relação a eventuais düvidas na 
interpretaçâo do presente Edital e seus Anexos devera ser encaminhado, por escrito, ao 
Pregaeiro, no endereço constante do preâmbulo deste edital. 



18.3- As normas que disciplinam este Pregäo serâo sempre interpretada jdSor di 5 xt 
ampliação da disputa entre Os interessados desde que nâo comprometam punteee-da51: 
Adminisiração, a finalidade e a segurança da contraiacão ' 

Urc 	I/I 

18.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela feJda_/ 
legitimidade das informaçôes e dos documentos apresentados em qualquer fasedestä 
licitaçAo; 

18.5- Independentemente de declaraçâo expressa, a simples participaçäo neste certame 
implicará na aceitaçâo plena das condicOes estipuladas no presente edital e submissâo 
as normas nele contidas. 

15.6- 0 desatendimento de exigéncias formais não essencials não implicará o 
afastamento da licitante, desde que seja possIvel a afericâo da sua qualificaçao e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realizacao da sessâo ptiblica de Pregão. 

18.7- E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da 
licitaçâo, a promoçâo de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrucâo 
do processo. 

18.8- A autoridade competente poderá revogar a licitacão por razOes de interesse 
póblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofIcio ou por 
provocacão de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente ao pQblico na Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 

18.10- E vedado ao servidor dos Orgãos e entidades da Administraçäo PUblica, inclusive 
Fundaçôes instituidas ou mantidas pelo Poder Püblico, participar como licitante, direta 
Cu indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 

18.11- A documentaçào apresentada para fins de habilitaçäo fará parte dos autos da 
licitacâo e não será devolvida ao proponente; 

18.12- Todas as declaraçöes solicitadas no presente edital deverâo estar corn Firma 
reconhecida em cartório competente. 

18.13- Aos casos omissos aplicar-se-do as demais disposicôes constantes da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alteracöes, bem como da Lei Federal n° 
10.520/2002 e demais normativos legais pertinentes a matéria. 

18.14- 0 resuitado deste Pregão será publicado na forma da sua divuigação. 

19.0 - A não apresentaçâo dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de 
firma e autenticaçâo poderâo ser aceito conforme Lei n° 13.726, de 08 de outubro de 2018: 
19.1 - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatério, ou estando este 
presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no prOprio 
documento; 



19.2 - autenticaçâo de cópia de documento, cabendo 80 agente administratM5, mediantea - 
comparacao entre a original e a cópia, atestar a autenticidade; 	 - 

20.0-DOFORO 

20.1- Fica eleita a foro da Comarca de Arneiroz-Ce Estado do Ceara, para dihthKtda 
qualquer controvérsia oriunda do presente edita), que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Arneiroz-Ce, 28 de fevereiro de 2019. 

to 	 S 
José Fábio Antunes de Sousa 
Pregoeiro Oficial do MunicIpio 



ANEXO I 
TERMO DE REFERENdA 	 \, £11_ 

1. OBJETO DA C0NTRATAcA0 
Aquisiçâo de Gêneros AlimentIcios destinados ao Programa de Alimentaçâo Escolar dos 
alunos do Ensino Fundamental, Educação Infantil, Programa EJA, Creches, Pré-
Escolas, Mais Educaçâo de interesse da Secretaria Municipal de Educaçâo do Municipio 
De Arneiroz. 

2. JUSTIFICATIVA 
A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que 
contribuam para a crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados 
nas Unidades de Ensino do MunicIpio De Arneiroz, garantindo melhoria do rendimento 
escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condiçôes de saUde aqueles que 
necessitem de atençâo especifica e em vulnerabilidade social, corn acesso igualitário, 
respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

3. DAS OBRIGAçOES IDA CONTRATADA 

3.1. As despesas com transporte, fretes, bern como, qualquer outra relacionada a 
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente. 

3.2. Caso seja detectado alguma faiha no lornecimento, qua esteja ern descoriformidade 
corn o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo méximo 
de 01 (urn) dia Util, após a notificaçâo, sem prejuIzo das sancOes previstas. 

3.3. Demais obrigaçôes em conformidade corn a Lei 8.666/93 e demais legislaçöes 
pertinente. 

3.4. Os produtos deverão ser entregues diretamente no airnoxarifado local da Secretaria, 
em conformidade com a Autorizacâo de Fornecimento emitidas, de datas, pesos e 
quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal. 

4. DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

4.1. Efetuar as pagarnentos a CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no 
contrato; 

4.2. Rejeitar as produtos que nâo satisfazerem aos padraes exigidos nas especificaçôes 
e recornendaçOes da contratante; 

4.3. Fornecer todos os etementos básicos e dados complementares a execucâo dos 
serviços ora licitados; 

4.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venharn a 
ocorrer, ern funcäo da prestaçâo dos servicos. 

4.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referéncia. 

5. PRAZO DE VICENCIA CONTRATUAL 



5.1 - 0 presente Instrumento terà vigência ate 31/12/2019, a contar 
assinatura. 

6.0 - PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAçOES 
	 cEoll 1 

Item Especificaqao dos produtos tinidaS Qilfttd1i4 
Achocolatado: achocolatado instantâneo pO. Enriquecido corn vitaminas e - 

ferro, aroma natural de chocolate e sern corantes artificlais. Embalagern 
primaria laminada de aluminio de 200g, inviolada, iivre de impurezas. Pct 1000 

Registro de iegislaçao vigente e rotulagem obrigatoria.  

Acücar Cristal: AçUcar Cristal branco origem vegetal constituido da cana 
de acUcar. Produto devera aster de acordo corn a legisiaçao vigente, Iivre 
de umidade, isento de parasitas e fungos, coloraçao caracteristica. Não 
deve ser empedrado. Rotulagem obrigatOria. Embalagem primária de 

2 1000g: saco pléstico de polietileno atOxico, hermeticamente fechado, Kg 5250 
contendo 	externamente 	Os 	dados 	de 	identificaçao, 	procedencia, 
informaçao nutricional, nümero de lote, data de vatidade e quantidade do 
produto. Validade minima de 06 (seis) meses a partir da data da entrega 
na unidade requisitante. 

Aiho r.acional: extra, os dentes devem estar bern definidos, limpos, 
fumes, sem manchas e hvre de broto. Isento de lesoes de origem fisica, 

3 mecànica ou biolôgica, matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos Kg 340 
aderidos a superficie extema, iivre de enfermidades, insetos, parasites a 
larvas 

Arroz Parborizado: Classe: longo fino. Tipo 1. Produto de ser isento de 
materia terrosa, hvre de umidade- méximo 14%- isento de parasitas e 
fungos e livre de fragmentos estranhos. Rotulagem obrigatOria de acordo 
corn a RDC e ANVISA. Embalagem primaria: saco pléstico de polietileno 

4 atoxico contendo 	1000g do produto. A embatagem deverá conter Kg 8200 
externamente os dados de 	identificaçäo e procedéncia, 	informação 
nutriciorial, nUmero do tote, data de validade, quantidade do produto. 0 
produto deverá apresentar data de tabricaçAo recente e validade minima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Biscoito dote - Tipo Maria: a base de farinha de trigolaçUcarlsoro do 
teite/ sail fermento quimico, embalagem 3 em 1. Deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sâs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitas e em perfeito estado de conservacao, seräo rejeitados biscoitos 

5 mat cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, näo Pct 4750 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 
Embalagem dupla, corn procedéncia, informaçao nutricional e registro 
impressos no rOtulo. Vatidade minima 120 dias no momenta da entrega. 
Pacote de 400gr. 

Biscoito Salgado - Tipo cream cracker: Biscoito Salgado, tipo Cream- 
Cracker, de texture crocante, cam odor, sabor e car caracteristicos, 
acondicionado 	em 	embatagem 	resistente 	de 	polietileno 	atOxico 

6 
transparente de dupta face, contendo 400 gramas, com identificaçao na 

Pd 5250 
embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricaçâo e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade minima de 06(seis) meses, a contar da data de 
entrega na unidade requisitante. 
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BISCOITO SALGADO, TWO CREAM CRACKER SEM LACTOSE, Sern 
colesterol, sam lactose a sam proteina do leite. Isento de produtos de 	. 	 .n. 	2 
origem animal. 0 produto deveré ser fabricado a partir de matéria - prima 	.. 
sa a limpa, isenta de matéria terrosa, parasites, sujidades e larvas e am  
perfeito estado de conservaçao (nâo devendo apresentar-se quebrados ou 	

, C 	120 queimados). 0 produto deve estar acondicionado am embalagem plastica,  
atOxica, resistente, lacrada, contendo lista de ingredientes, informaçâo 
nutricional a prazo de validade. 0 produto devera apresentar validade 
minima de 120 dies a partir da data de entrega na unidade requisitante, 
pacote de 3009. 

BISCOITO TWO MARIA OLJ MAIZENA SEM LACTOSE, Sem colesterol, 
sem lactose e sem proteina do leite. Isento de produtos de origem animal. 
o produto deveré ser fabricado a partir de matéria - prima sã e limpa, 
isenta de matéria terrosa, parasites, sujidades e larvas a am perfeito 
estado de conservaçáo 	(nAo devendo apresentar-se quebrados Cu 

Pct 120 queimados). 0 produto deve estar acondicionado am embalagem plástica, 
atóxica, resistente, lacrada, contendo lista de ingredientes, informação 
nutricional e prazo de validade. 0 produto deveré apresentar validade 
minima de 120 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante, 
pacote de 400g.  

Came Moida: MUsculo bovino 'in nature" moido e congelado, ern 
embalagens transparentes de 500g, sem osso, sem gordura Cu pelanca, 
corn 	aspecto, 	car, 	cheiro 	e 	sabor 	prOprios, 	isento 	de 	aditivos 	Cu 
substâncias estranhas qua sejam imprOprias ao consumo e qua alterem 

9 suas 	caracteristicas 	naturals 	(fisicas, 	quimicas 	e Pd 3000 
organolépticas).Embalagem corn identificação do tipo de came, selo de 
inspeçâo sanitaria, data de fabricaçäo e validade nâo inferior a 90 dias na 
data de entrega, preço par embalagem. OBS: 0 fomecedor que nao 
cumprir corn essas exigéncias Mo tera sua came recebida. 

Colorifico: 	Ingredientes: Urucum, sam adiçao de sal. Produto corn 

10 
aspecto de po fino, car alaranjada, odor e sabor prôprio. Rotulagem 

Pct 600 obrigatoria. 	Embalagern primaria: polietileno atôxico contendo 1kg do 
produto.  

Farinha de mandioca: Fine, branca, TWO 1, 	isenta de parasites, 
sujidades e materiais estranhos, bem como de umidade, fermentaçOes ou 

K 1250 
ranço, acondicionada em embalagem própria 1 Kg. Prazo de validade Mo 
inferior a 12 mesas da data de fabricaçäo.  

Farinha de MiIho (Flocao): Em flocos de milho, pré-cozida, embalagem 
individual plastica contendo 500g do produto. Produto deverã ser fabricado 

12 
a partir de matérias-primas sâs e limpas, isentas de matérias terrosas e 

PiDt 4100 
parasitas. Nâo poderao estar Umidas ou rançosas. Validade minima de 
120 dies da data de entrega do produto. Rotulagem obrigatOria de acordo 
corn a Iegislação vigente. 

Farinha de trigo Sem Fermento: Farinha de trigo branca especial, sem 
fermento, tipo 1, enriquecida, corn ferro e ácido fólico, Iivre de sujidades, 
parasites e larvas, produto obtido a partir de cereal lirnpo. Ern embalagens 

13 primárias de 1 Kg. Nâo poderé estar ümida, fermentada cu rançosa. Com  Kg 1587 
aspecto de po fino BRANCO, cheiro e sabor prOprio. A embalagem 
primOria deveré declarar a marca, name e endereço do fabricante, peso 
liquido, prazo de validade, Iota, nümero do registro no ôrgão competente. 



Fecula de Mandioca: (polvilho/ goma) isenta de sujidades e materials S 
estranhos, sern umidade e formação de grumos, corn cor e odor \ 
caracteristicos, acondicionada em embalagem contendo 1000 gramas (1 

14 
kg) 	corn 	identificaçào 	do 	produto, 	iniorrnação 	nutricionai, 	usia 	de 
ingredientes, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de " 
acordo corn as Normas e/ou Resoluçoes vigentes da AnvisalMS. Prazo de 
validade minima de 06 (seis) rneses a partir da data da entrega na unidade 
requisitante. 

Feijao de corda: Feijâo de corda em embalagem de 1 kg, Isento de Iesaes 

15 de origem fisica, rnecânica ou biológica matérla terrosa, sujidades OU 
Kg 2500 corpos estranhos aderidos a superficie externa, Iivre de enferrnidades, 

insetos, parasites e larvas. 

LEITE EM Pb DESNATADO INSTANTANEO, embalado individualrnente 
em pacote alurninizado/metafzado, resistente e hermeticarnente fechado, 
sem forrnaçâo 	de 	grurnos, 	corn 	cor, 	odor a 	sabor caracterIsticos, 

16 semelhantes ao leite desnatado fluido. Deverà canter externarnente Os 
Pct 400 dados de identificaçao, procedencia, inforrnaçôes nutricionais, nürnero de 

late, data de validade, quantidade do produto, nUrnero do registro no 
Ministéria da AgriculturalSlF/DIPOA e catlrnbo de inspeçao do SIP, pacote 
de 200g 

LEITE EM P0 INTEGRAL ZERO LACTOSE, Especificaçâo técnica: Leite 

17 em pó integral SEM lactose, corn lecitina, enzirna lactase, acrescido de 
Und 180 vitarninas e rninerais, ernbalagem unitéria corn peso de 300g a 400g. 

Prazo de validade minirno de 08 meses a contar da entrega.  

LEITE EM P0 INTEGRAL, obtido por desidrataçâo do leite de vaca 
integral 	e 	apto 	para 	a 	alirnentaçAo 	humane 	mediante 	processos 
tecnologicamente adequados. Na informação nutricional a produto deve 
conter 	carboidratos, 	protelnas, 	gorduras 	totais 	e 	saturadas, 	sódio, 

18 vitaminas A, 0, ferro e cálcio. Ernbalados individualmente em pacote Pct 3500 
alurninizado/metalizado, 	resistente 	e 	hermeticamente 	fechado, 	sem 
forrnaçâo de grurnos, corn cor, odor e sabor caracterIsticos, semelhantes 
ao leite fluido, pacote de 200g. Prazo de validade minima de 06 (seis) 
rneses_a_partir daentrega_na_unidade_reguisitante.  

Macarrao Tipo Espaguete: Macarrao do tipo espaguete, procedôncia 
nacional, isento de rnofo (manchas esverdeadas corn pontos brancos e 
cinza), seco, de boa qualidade, corn ovos, fabricada a partir de rnatéria- 
prima selecionada, sã, limpa e boa qualidade; enriquecido corn ferro e 

19 
àcido fOlico, embalagern resistente e termossoldado, contendo informaçào 

Pct 6200 
nutricional, lista de ingredientes, prazo de validade. Ernbalagern de 500g. 
Ernbalagern secundária fardo, resistants, suportando a transporte sern 
perder sue integridade, corn capacidade totalizando peso liquido de 10 Kg. 
Prazo minimo de validade de 12 meses a contar a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

Margarina vegetal: Produto industrializado obtido pela hidrogenaçAo de 
oleos vegetais (80% lipideos), leite pasteurizado e outros produtos, betide 
ate ficar homogénea. 	Enriquecida de vitaminas, 	adicionada de sal. 
Apresentacao, aspecto, odor, sabor e cor peculiares e deverão ester 

20 isentos de ranço e de bolores (molt). Embalagern primária de 500g, corn Und 1500 
identificaçao do produto, dos ingredientes, informacOes nutricionais, rnarca 
do fabricante e informacOes do rnesrno. Mantida sob refrigeracao de ate 16 
graus. Prazo de validade minima de 06 (seis) meses a partir da entrega na 
unidade reguisitante.  

Milho pam mungunzá: embalagens ern pacotes de 500g, Isento de 
lesOes de origern fisica, mecénica ou biológica materia terrosa, sujidades 

21 ou corpos estranhos aderidos a superfIcie externa, Iivre de enfermidades, Pct 1250 
insetos, parasitas e Iarvas. Prazo do validade minima do 06 (sois) moses a 
partir da entrega na unidade requisitante. 
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Moiho de tomato. 	Moiho de tomato, tradicional, pronto pare use, corn 
excetente performance de sabor, condimentaçao e cansistencia, feito corn 

22 	tomate de boa qualidade. Em embalagens de 1 kg, cam identificação do 	
K 	/ produto, lista de ingredientes, informaçao nutricional, mama do fabricante,  

data de fabricaçâo e prazo de validade nao inferior a 06 (seis) meses a  
partir da entrega do produto na unidade requisitante.  

Oleo de soja: Oleo de soja refinado, 100 por canto natural, aspecto 
limpido e isento de impurezas. Embalagem primária (garrafa plastica tipo 
PET atóxica) contendo 900m1 do produto, limpas, nâo amassadas, 	 \ 
resistentes, qua garantam a integridade do produto ate o momento do 

23 	consume. A embalagem deveré canter externamente Os dodos de 	Und 	1437 
identificaçao e procedéncia, inforrnação nutricional, námero do lote, data 
de vandade, quantidade do praduto e nümero do registro. 0 produto 
deveré apresentar validade minima de 6 meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Com  embalagem secundéria. 

Ovos de galinha: tamanho rnédio de variaçao de peso entre 50 e 55 g de 

24 	cor branca, classe A sem defeitos, livre de rachaduras ou quaisquer outros 	Bandea 	1050 danos mecânicos e sujidades, am bandejas contendo 30 unidades, corn 
registro do ministérlo da agricultura.  

PAo massa fina: Pâo massa fina tipo rot dog, de boa qualidade corn miolo 
bronco e casca de car dourada brilhante e homogénea. Serao rejeitados 
pies mal assados, queimados, amassados, achatados e embatumados 

25 	aspecto massa pesada e de caracterIsticas orgariolépticas anormais. 	
45 0 DeverAo ester acondicionados am pacotes de 500g cam 10 unidade am 	Pct 

code pacote, embalagem plastica não violada e dentro do prazo de 
vafldade. Validade minima de 05 dias a partir da entrega na unidade 
requisitante. 

Rapadura: Rapadura in natura am pacotes de 500g corn 10 unidades, am 

26 	embalagens 	plásticas 	integras, 	sem 	sujidades, 	insetos 	ou 	outros 	pet 	2250 contaminantes, coritendo informaçao nutricional e prazo de validade de 
acordo com o qua define a legislação.  

Sal: refinado, iodado, cristais broncos, cam granulaçâo uniforms, extraldo 
de fontes naturals, sem sujidades e impurezas orgânicas, cam no minimo 

27 	96,95% de cloreto de sodio e sais de lodo, umidade maxima de 0,2%, 	 337  Kg 
acondicionado am embalagem de palietileno, contendo 1 kg do produto, 
cam identificaçâo do produto e informação nutricional. Prazo de validade 
nâo inferior a 24 meses a partir da entrega no unidade requisitante. 

Suco de fruta concentrado: Concentrado liquido pare refresco de fruta. 
Sabores variados, contendo suco concentrado natural da fruta e aroma 
natural do fruta, sem necessidade de refrigeração antes de aberto, corn 

28 	
diluição de 1x9, acondicionado am garrafas resistentes de 500 ml cada, 	Garrafa 	3500 
corn validade de 01 ano. 0 produto nâo devera conter carantes, deverá 
apresentar as caracteristicas organolepticas proprias do materia prima de 
SUB origem. Rotulo cam informaco nutricional de acardo cam a porçao 
especificada, dados do fabricante, prazo de validade e lote. 

Tempero completo: Produto de boa qualidade, completo, apresentando 

09 	am sue composiçâo aiho e condimentos próprios, acondicionados am 	Und 	420 embalagens de 500m1 integras, não violadas e com ratulagem de acordo 
corn a legislacâo vigente.  

A 

I,  

7 



VINAGRE DE ALCOa, produto natural, fermentado, acético simples, 
isento de corantes artificlais, ácidos orgânicos a minerals estranhos, Iivre 
de sujidades, material terroso e detritos de animals e vegetais, 

30 acondicionado em fresco plastico corn 750 ml, corn tampa inviolével, 	(md , 	40" 
hermeticarnente fechado Unto condiçOes organolepticas propnas e 
caracteristicas do produto (prazo de validade não inferior a 12 mesas a 
partirda data defabricaçao). 

7. ESCLARECIMENTOS E INF0RMAç6Es: 

'. 7èiVS- z 
7.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praca Joaquim Felipe, NO 15C 
Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - email: licitacaoarneiroz(pmail.com  Telefone 
(88) 3419-1020. 

8. FONTE DE RECURSOS: 

8.1. Os recursos do presente objeto correrão por conta de recursos oriundos Tesouro do 
MunicIpio, cujas despesas correrâo a conta da Dotação Orçamentaria: 
12.361.0196.2.030.0001 - Manutençao do Programa de Merenda Escolar, elemento de 
despesa: 3.3.90.30.00. 

9. DIsposIçOEs FINAlS 

9.1. A participaçäo de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitaçâo 
tácita, incondicional, irrevogàvel e irretratével dos seus termos, regras e condicOes. 

Nos preços ja estâo inclusas todas as despesas tais como: despesa corn funcionários, 
materiais utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 

Atenciosamente, 

Arneiroz-Ce, 28 De rnarço De 2019. 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria de EducacAo 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 	\kLry 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE 
COMISSAO PERMANENTE DE UCITAcA0 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preps, conforme planilha 
abaixo, referente ao PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.28.2, cujo objeto é a 
AQuIslçAo DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DE 
ALIMENTAçA0 ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
EDUCACAO INFANTIL, PROGRAMA EJA, CRECHES, PRE-ESCOLAS, MAtS 
EDUCAçAO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO oo 
MUNICIPIO DE ARNEIRO. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penes da Lei, qua tomamos pleno 
corthecimento do objeto desta IicitaçAo; que nao possulmos nenhum fato impeditivo para 
participacão deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçöes 
previstas neste edital. 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn°  



ANEXO Ill  
MODELO DE DEcLARAcA0 

MODELO No 01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitacao) 

DECLARAçA0 

(NOME E QUALIFICA(;AO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 
que, em cumprimento 80 estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )O(Xlll, do artigo 7 0, da Constituiçao 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algurn, salvo na 
condicâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 



- 

coNTINuAcAo DO ANEXO III - FL. 02 
MODELOS DE DECLRAçAO 

MODELO No 02 
(Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAçAO 

(NOME E QuAuFICA(;AO 00(A) PROPONENTE), DECLARA, pare Os devidos fins e 
sob as penas da Lei, que atende a todas as exigéncias requeridas para habilitação no 
PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.25.2, cujo objeto e AQUISIAO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADOS AC PROGRAMA DE ALIMENTAçAC ESCOLAR DOS 
ALUNOS DO ENSINC FUNDAMENTAL, EDIJcAcAO INFANTIL, PROGRAMA EJA, 
CRECHES, PRE-ESCOLAS, MAIS EDUCAçAO DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAQAO DO MUNICIPIO DE ARNEIRO, parte integrante deste 
processo, e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condiçOes previstas 
no instrumento convocatOrio. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

MODELO No 03 
(Juntar corn os documentos apresentados para credenciamento) 

DEcLARAcA0 

(NOME E QUALIFICA(;AO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e 
sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condiçâo de (citar se: 
Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 



CONTINUAçAO DO ANEXO Ill - FL. 03 	\ 
MODELO DE pRocuRAcAo 	

frvO / 

PROCURAcAO 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Name e qualificaçâo. 

PODERES: Pleno a gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, no processo de PREGAO PRESENCIAL NO 
2019.02.28.2, cujo objeto é AQUISIcAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS 
AO PROGRAMA DE ALIMENTAAO ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, EDUcAçAO INFANTIL, PROGRAMA EJA, CRECHES, PRE-
ESCOLAS, MAIS EDUCAçAO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDuCAcAO DO MUNICIPIO DE ARNEIRO, parte integrante deste processo, podendo 
o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e 
proposta de preços, assinar toda a documentaçAo necesséria, coma tambem formular 
ofertas a lances verbais de preços a praticar todos Os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da OUTORGANTE e tudo a mais que se fizer necessário ao liel 
cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPFN° 	 - 

OBS.: No caso de procuraoâo particular. reconhecer a firma do OUTORGANTE, em 
cartOrio. 



ANEXOIV 	
' 	- 

 
- 

MINUTADECONTRATO 

CONTRATO No ............ I........... 

CONTRATO QUE ENTIRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E DO OUTRO A EMPRESA 
PARA 0 FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

o MunicIplo De Arneiroz, Estado do Cearé, pessoa juridica de direito pUblico interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o fl. 0  06.748.29710001-54, através da Secretaria Municipal de 

neste ato representada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa(s) 0(a) Sr(a). 
residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denorninado de 

CONTRATANTE, e de outro lado 	 , estabelecida na  
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	e no CGF sob o n°  
neste ato representada por ________, portador(a) do CPF n° , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo am vista o 
resultado da L.icitação, na modalidade PREGAO PRESENCIAL NO 201 9.02.28.2 , tudo 
de acordo cam as normas gerais da Lei n° 8.666193, e suas alteraçäes posteriores, 
mediante cláusulas e condicôes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação, na modalidade PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.28.2, 
de acordo com a Lei Federal n° 8.666193 e suas alteraçôes posteriores, a Lei Federal 
n° 10.520, de 17104/2002 e, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).  
Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de _______ 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 	presente Contrato tem coma objeto a AQUISIcAO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DE ALIMENTAçAO ESCOLAR DOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCACAO INFANTIL, PROGRAMA EJA, 
CRECHES, PRE-ESCOLAS, MAIS EDUcAcA0 DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAçAO DO MUNICiPIO DE ARNEIRO. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO 
3.1 - 0 objeto cantratual tern o valor total do Lote 	de R$ 

conforme anexo do contrato. 
3.2-0 valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuararn inicialrnente entre Os 

encargos do contratado e a retribuiçào da Administraçâo para a justa remuneracâo do 
fornecimento, desde que objetivando a manutencão do equilIbrio econôrnico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsiveis porém 
de conseqUéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucão do ajustado, 
ou ainda, em caso de forca major, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea 
ecoriôrn•ica extraordinaria e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alinea "d" 
da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 



4 1 - 0 presente Instrurnento tera vigência ate 31/12/2019, a contar d data dflt 
assinatura. 	 \ 	 4 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMEN7QC° ' 
5.1 - Os produtos serâo fornecidos de acordo corn as solicitaçOes requisitadas pela 
Secretaria Municipal competente, devendo os mesmos serem entregues no 
almoxarifado da Secretaria Solicitante, no prazo minirno de 10 (dez) dias corridos, a 
contar do recebirnonto da mencionada Ordern do Compra, ficando a Administracâo no 
direito de solicitar apenas aquela quantidade que the for estritamente necessária, 
sendo as despesas corn a entrega de responsabilidade da ernpresa Contratada. 
5.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expenses, o(s) produto(s) que 
vierern a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebirnento não 
importarâ a sua aceitaçao; 
5.3 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado, no 
almoxarifado da Secretaria Solicitante, sern Onus para o MunicIpio; 
5.4 - 0 recebimento dos produtos seré efetuado nos seguintes terrnos: 
5.5 - Por urn agente pUblico, designado e responsavel pelo almoxarifado da secretaria 
solicitante. 
5.5 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçâo de conformidade do produto 
corn a especificaçâo solicitada; 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos da 
Secretaria Solicitante, corn a dotaçao orcamentária prevista na seguinte rubrica: 
dotacAo orçamentária: ________, elernento de despesa: 3.3.90.30.00 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de ernpenho, 
mediante a apresentação des respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor 
cornpetente. 
7.2 - 0 pagarnento será efetuado ate a 300  (trigésimo) dia do mês subseqUente ao da 
entrega dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOE5 DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), do(s) Late(s) do objeto do presente 
Contrato obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralrnente as disposiçOes do Instrurnento Convocatório e do 
Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pe-Ia perfeicAo do(s) produto(s) do(s) Late(s) do objeto deste 
Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou rnateriais, 
inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecirnento; 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagarnento de suas dividas ern favor de 
terceiros envolvidos na execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere 
As contribuicoes devidas a Previdéncia Social, Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos a Fazenda PUblica em geral; 
8.1.4 - Manter, durante toda a execucâo deste Contrato, em compatibilidade corn as 
obrigacães por ele assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçâo e qualificação 
exigidas na licitaçüo; 
8.1.5 - Atender corn presteza e dignidade o(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste 
Contrato; 



8 1 6 - Aceitar nas mesmas condtçôes contratuais, acrescimos Cu supressOes que 
fizerem necessarios na forma estabelecida no Art 65, § 1 0  da Lei no 8 6êOI93, e a 
demais alteraçöes, 	 -

VII 

8.1.7 - Entregar no prazo rnáxirno de 10 (dez) dies corridos, a contar do rèdbiment9)/ 
da respectiva Ordem de Compra, o(s) produto(s) do(s) Lote(s) requisitado pe'b-4e'tor-- 
competente, devendo C(s) mesmo(s) ser entregue(s) no almoxarifado da Secretaria 
Solicitante, devendo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificacAo da 
data de industrializacâo e o prazo do vaUdade, quando for o caso; 
8.1.8 - Trocar, as sues expensas, o(s) produto(s) qua vier(em) a ser recusado(s) por 
justo motivo, sendo qua o ato de recebirnento nâo irnportará em sua aceitaçâo; 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) am transporte adequado para tanto. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAc6ES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o flel cumprirnento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacAo do 
fornecirnento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execucào do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condicOes estabelecidas neste Instrumento, 
bern corno zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS sANçOEs 
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as sançöes dos 
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas dernais alteracOes. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadirnplernento, ficará sujeita as seguintes sançães: 
10,2,1 - Adverténcia; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez 
por cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no més anterior, pelo 
descumprirnento de qualquer item do Edital ou Clausula Contratual. 
10.2.3 - Suspensâo ternporària do direito de participar ern licitaçoes e irnpedirnento de 
contratar corn a PREFElTURA de ARNEIROZ por prazo nâo superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar Cu contratar corn Adrninistracâo 
Municipal, enquanto perdurarern Os rnotivos deterrninantes da punição, ou ate qua seja 
promovida reabilitacao, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAIJSULA DECIMA PRIMElRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralrnente pela Contratante, por 
convenléncia adrninistrativa ou por infringência de qualquer das condicôes pactuadas. 
11.2 - 0 nào curnprirnento das disposicOes especificadas neste Contrato irnplicará 
automaticarnente em quebra de Contrato, ensejando rescisäo administrativa prevista 
no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Adrninistracão, 
corn relacâo as normas contratuais e as previstas ern Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrurnento. 
11.3 - 0 presente contrato e rescindIvel ainda, independentemente de qualquer 
interpelacão Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Ornissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - lnadirnplencia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 



11.3.3 —Acerto em comurn acordo por iniciativa de uma das partes, mediante.ayiso\Or 
escrito corn 30 (trinta) dies de antecedéncia, sern Onus para ambas as partes 
11.3.4 - No caso de näo curnprirnento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 
parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sern que se faça necessári9 ama 
cornunicacâo par escrito corn a antecedéncia definida no subitem anterior. 	(71 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAçAO CONTRATUAL 	•.. . / 
12.1 - Quaisquer alteraçOes qua venham a ocorrer neste Instrumento serâo efêtthdas... 
mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçAO 
13.1 - Este Contrato deverá ser publicado par aflxacâo em local de costume, ate o 
quinto dia Util do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integrarn o presente Contrato todas as peças qua formararn o procedimento 
IicitatOrio, a proposta apresentada pela Contratada, bern coma eventuais 
correspondéncias trocadas entre as partes, independenternente de transcricâo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - 0 Foro competente pare dirimir quaisquer dQvidas oriundas do presente Contrato 
e o da Cornarca de Ameiroz - Ce. 
Declaram as partes qua este Contrato corresponde a Manifestação final, cornpleta e 
exclusiva de acordo entre alas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente 
com as testernunhas abaixo firmadas. 

Arneiroz-Ce, - de 	de 20_. 

Ordenado(a) de Despesas 
Secretaria Solicitante 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

01. 	CPF: 

02. 	 CPF: 

CONTRATADA 


